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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes – CUOSPTT

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade – CMARHS

Emenda Nº      /2024
ADITIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023
Acrescenta-se o § 10 ao artigo 56.

Art. 1º Acrescenta-se o § 10 ao Art. 56 do Projeto de Lei Nº 221/2023 o seguinte parágrafo:

"§10. Além das alturas máximas estabelecidas neste artigo, será permitida uma margem adicional de até 1,00m (um metro) para acomodar soluções técnicas de engenharia."

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.
Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa 


Leandro Portugal

Vereador e Presidente da CUOSPTT

Vereador e Presidente da CMARHS
Jorge Andrigo Dias de Carvalho



Daniel Marques Frederico
Vereador e Vice-Presidente da CUOSPTT  
Vereador e Vice-Presidente da CMARHS

Tulio Rabelo de Albuquerque Mota 


Anderson José Rodrigues - Pipico
Vereador e Membro da CUOSPTT


Vereador e Membro da CUOSPTT



José Adriano Valle da Costa – Folha
Vereador e Membro da CMARHS
JUSTIFICATIVA:

A presente emenda propõe a inclusão de uma margem adicional de 1,00m (um metro) à altura máxima dos pavimentos estabelecida pelo Art. 56. Esta medida visa oferecer flexibilidade para a incorporação de soluções técnicas de engenharia que possam surgir durante o processo de projeto e construção das edificações. Com o avanço das tecnologias construtivas e a constante evolução das normas de segurança, acessibilidade, sustentabilidade e conforto térmico e acústico, torna-se cada vez mais necessário adaptar os projetos arquitetônicos para atender a essas exigências.

A margem adicional proposta permitirá aos projetistas e construtores acomodar soluções como sistemas de ventilação, isolamento térmico, estruturas de sustentação adicionais, entre outras, sem comprometer o atendimento às restrições de altura previstas na legislação. Destaca-se que essa flexibilidade é essencial para promover a inovação no setor da construção civil, garantindo que as edificações possam oferecer o máximo de conforto e segurança aos seus usuários, além de atender de maneira eficaz às demandas ambientais e regulatórias.

É importante ressaltar que essa medida não visa incentivar o aumento indiscriminado da altura das edificações, mas sim proporcionar um mecanismo que assegure a viabilidade de projetos que, por suas características específicas, requerem ajustes pontuais para a incorporação de elementos técnicos indispensáveis. Assim, contribui-se para o desenvolvimento de uma arquitetura que responde de maneira mais eficiente e responsável às necessidades contemporâneas de habitabilidade, sem prejuízo ao ordenamento urbano e à paisagem da cidade.

Desta maneira, contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
Av. Amaral Peixoto, 625, Centro, Niterói – RJ, CEP.: 24.023-900
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